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NÚMERO:  001/2016 

DATA:  15/03/2016 

ASSUNTO: 10.ª Edição anual do Prémio de Boas Práticas em Saúde® (PBPS). 

PALAVRAS-CHAVE: Prémio; Boas Práticas; Saúde 

PARA: Conhecimento de todos os Estabelecimentos de Saúde 

CONTACTOS: APDH – HOPE (Telefone: 963 668 745) 

 

A Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Hospitalar (APDH), em parceria com a Direção-

Geral da Saúde (DGS), a Administração Central do Sistema de Saúde, IP (ACSS) e as 

Administrações Regionais de Saúde (ARS), na continuidade dos trabalhos anteriores e tal como 

estipulado vão organizar a 10.ª edição anual do Prémio de Boas Práticas em Saúde® (PBPS). 

O PBPS, promovido desde 2006, tem por base potenciar o nível de saúde das populações e 

atender às necessidades e expetativas dos cidadãos.  

A atribuição do PBPS tem como objetivos:  

1. Distinguir projetos de boas práticas, no âmbito da qualidade e inovação, que respeitem as 

normas instituídas e representem um valor acrescentado para o cidadão/comunidade ou 

para as práticas da Instituição com reflexo direto na prestação de cuidados de saúde.  

2. Distinguir os profissionais ou equipas de saúde dos setores público, privado e social: 

a. Que se destaquem pelo desenvolvimento de projetos na área da qualidade e/ou 

inovação, contribuindo para a melhoria dos resultados em saúde;  

b.  Que desenvolvam projetos com criatividade, relacionados com serviços, produtos e 

processos ou com novas formas de organização e gestão dos serviços prestados que 

potenciem melhorias da qualidade e da segurança dos cuidados de saúde. 

3. Proporcionar maior divulgação das boas práticas em saúde inovadoras e de elevada 

qualidade, a nível nacional e internacional, na expetativa de que os projetos apresentados 

e selecionados possam ser replicados ou constituir incentivo para novos projetos em áreas 

afins. 

A edição do ano de 2016 será subordinada à temática: "SNS Vs Inovação - Horizontes Futuros", 

especificamente nas áreas: 

 Desigualdades em saúde; 

 Qualidade e segurança do doente; 

 Comunidade e gestão da doença crónica. 
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Podem apresentar candidatura ao PBPS: 

 As Instituições de saúde dos setores público, privado ou social, de âmbito regional ou 

local, que prestem diretamente cuidados de saúde, bem como pessoas singulares, 

colaboradores dessas Instituições, desde que devidamente mandatadas e autorizadas 

para tal; 

 Outras Instituições, de âmbito regional ou local, desde que o projeto se enquadre em 

atividades relacionadas com a prestação de cuidados de saúde, e esteja constituída uma 

parceria com uma Instituição de saúde. 

O prazo para apresentação de candidaturas decorrerá entre 1 de abril e 16 de maio de 2016. 

As candidaturas deverão ser submetidas on-line, em formulário disponível para o efeito, no sítio 

do Prémio Boas Práticas em Saúde – www.boaspraticasemsaude.com, no qual pode consultar o 

regulamento e toda a informação referente ao processo. 

Após o período para receção de candidaturas, seguem-se as seguintes etapas do processo: 

 Pré-seleção das candidaturas – 17 a 31 de maio; 

 Avaliação científica (documental e in loco) – 1 de junho a 12 de agosto; 

 Comunicação dos resultados – 6 de setembro a 4 de outubro. 

O Encontro de Boas Práticas em Saúde, terá lugar a 23 de novembro de 2016, evento que 

culminará numa cerimónia, onde será atribuído um prémio para distinguir o melhor projeto de 

Boas Práticas em cada uma das categorias – Melhor Projeto, de entre os nomeados e Melhor 

Poster, de entre os convidados a expor poster científico. A DGS, a ACSS, as ARS e a APDH 

convidam os profissionais e equipas de saúde dos setores público, privado e social a 

apresentarem projetos que representem boas práticas enquadradas nas categorias selecionadas 

para 2016, estando os interlocutores designados em cada uma das Instituições acima referidas, 

disponíveis para apoiar a instrução dos processos e clarificação de eventuais dúvidas. 

 

 

Francisco George 

Diretor-Geral da Saúde 

http://www.boaspraticasemsaude.com/
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FINALIDADE DO PRÉMIO 

O Prémio de Boas Práticas em Saúde® (PBPS) é promovido desde 2006 pela Associação Por-

tuguesa para o Desenvolvimento Hospitalar (APDH) tendo por base potenciar o nível de saúde 

das populações e atender às necessidades e expetativas dos cidadãos. 

A. OBJETIVOS 

A atribuição do PBPS tem como objetivos:  

1. Distinguir projetos de boas práticas, no âmbito da qualidade e inovação, que respeitem 

as normas instituídas e representem um valor acrescentado para o cidadão/comunidade 

ou para as práticas da Instituição com reflexo direto na prestação de cuidados de saúde.  

2. Distinguir os profissionais ou equipas de saúde dos setores público, privado e social: 

a. Que se destaquem pelo desenvolvimento de projetos na área da qualidade e/ou 

inovação, contribuindo para a melhoria dos resultados em saúde;  

b.  Que desenvolvam projetos com criatividade, relacionados com serviços, produtos e 

processos ou com novas formas de organização e gestão dos serviços prestados 

que potenciem melhorias da qualidade e da segurança dos cuidados de saúde. 

3. Proporcionar maior divulgação das boas práticas em saúde inovadoras e de elevada 

qualidade, a nível nacional e internacional, na expetativa de que os projetos apresenta-

dos e selecionados possam ser replicados ou constituir incentivo para novos projetos em 

áreas afins. 

B. CANDIDATURAS 

1. Podem apresentar candidatura ao PBPS: 

a. As Instituições de saúde dos setores público, privado ou social, de âmbito regional ou 

local, que prestem diretamente cuidados de saúde, bem como pessoas singulares, co-
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laboradores dessas Instituições, desde que devidamente mandatadas e autorizadas 

para tal; 

b. Outras Instituições, de âmbito regional ou local, desde que o projeto se enquadre em 

atividades relacionadas com a prestação de cuidados de saúde, e esteja constituída 

uma parceria com uma Instituição de saúde. 

2. Não são admitidas candidaturas de Instituições que participem diretamente na organiza-

ção do PBPS, designadamente: 

a) Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Hospitalar (APDH); 

b) Direção-Geral da Saúde (DGS); 

c) Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. (ACSS); 

d) Administrações Regionais de Saúde (ARS), com exceção dos Serviços que te-

nham intervenção direta na prestação de cuidados de saúde. 

C. REQUISITOS DE ADMISSÃO  

1. A admissão ao PBPS – está sujeita às seguintes formalidades 

a. Cumprimento das regras de preenchimento do formulário de candidatura, conforme 

disponibilizado no sítio oficial do Prémio – www.boaspraticasemsaude.com;   

b. Validação dos projetos pelos responsáveis da organização ou serviços proponentes 

mediante apresentação de declaração comprovativa; 

c. Apresentação da documentação e anexos bastante e suficiente para avaliação do pro-

jeto, conforme indicado no formulário de candidatura; 

2. A organização reserva-se o direito de excluir os documentos que considere redundantes 

face aos dados pedidos no formulário; 

 
D. CONDIÇÕES DE EXCLUSÃO 

1. A organização reserva-se o direito de excluir as candidaturas: 

a. Que não se incluam no conceito de boa prática – modo eficiente e eficaz de levar a ca-

bo uma tarefa segundo procedimentos estabelecidos e comprovados, tendo como ca-

http://www.boaspraticasemsaude.com/
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racterísticas a exequibilidade, sustentabilidade, transferibilidade e visibilidade, para se 

tornar algo útil ou como exemplo a seguir e que tenha caráter inovador (não existindo 

conhecimento de se ter realizado anteriormente ou realizado de forma diferente obten-

do melhores resultados)   

b. Que não reportem a projetos desenvolvidos na ótica da qualidade e inovação; 

c. Que não se incluam no âmbito dos temas anuais do Prémio Boas Práticas em Saúde®; 

d. Que reportem a projetos que não se encontrem devidamente implementados; 

e. Que não estejam devidamente estruturados e fundamentados; 

f.   Que não reúnam as condições para serem replicáveis; 

g. O incumprimento do prazo de candidaturas, publicado anualmente, ou a falta de apre-

sentação da documentação referida no ponto C, na totalidade ou em parte, poderão 

determinar a exclusão da candidatura, assistindo à entidade o direito de reclamar, por 

escrito, dessa rejeição, no prazo de 10 dias a contar da notificação.  

h. As candidaturas que venham a ser apresentadas no âmbito do PBPS só serão consi-

deradas válidas e aceites se respeitarem, integralmente, todas as condições e requisi-

tos estabelecidos no presente regulamento. 

i. Todos os casos omissos no presente Regulamento serão submetidos a apreciação e 

posterior deliberação pela Comissão Organizadora, sendo que das suas decisões não 

caberá recurso. 

E. APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

1. O prazo para apresentação das candidaturas ao Prémio, é definida e anunciada anualmente, 

através da publicação de uma Circular Informativa emanada pela DGS, no sítio oficial do PBPS, 

nos sítios institucionais das entidades parceiras (APDH, ACSS e ARS), bem como através do 

recurso a outros meios de comunicação.  

2. As candidaturas deverão ser efetuadas on-line em formulário disponível para o efeito no sítio 

do Prémio Boas Práticas em Saúde® – www.boaspraticasemsaude.com 

http://www.boaspraticasemsaude.com/
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3. A Comissão Organizadora deverá confirmar a receção das candidaturas até 3 dias úteis após 

a data da receção. Caso não tenha sido rececionada a confirmação neste período deverá 

contactar a referida Comissão. 

 

F. CRITÉRIOS DE ANÁLISE 

A avaliação dos projetos será efetuada de acordo com os seguintes critérios: 

1. Qualidade, originalidade e inovação do projeto; 

2. Melhoria da organização e acessibilidade aos serviços/cuidados de saúde; 

3. Sustentabilidade, eficiência e valor acrescentado para os cuidados de saúde; 

4. Articulação e complementaridade entre e/ou com Serviços de Saúde;  

5. Possibilidade de replicação e transferibilidade. 

 

G. MÉTODOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO 

1. Receção e validação das candidaturas, submetidas on-line no sítio oficial do Prémio – 

www.boaspraticasemsaude.com, pela APDH.  

2. As candidaturas são submetidas a uma pré-seleção, com carácter eliminatório, realizada 

pelas ARS ou pelas Direções Regionais de Saúde das Regiões Autónomas da Madeira e 

dos Açores e, em casos não cobertos pela tutela direta ou existência de relação colabo-

rativa devidamente protocolada, pela DGS enquanto estrutura técnico-normativa na área 

da saúde.  

3. Os projetos selecionados são posteriormente submetidos a um processo de avaliação 

composto por duas fases, sendo cada uma assegurada por três elementos distintos da 

Comissão Científica:   

a. A primeira fase, com carácter eliminatório, consiste numa avaliação científica docu-

mental da candidatura. Caso não seja reconhecido mérito, segundo os critérios esti-

pulados no ponto F deste regulamento, poderá ser determinada a exclusão da candi-

datura, assistindo à entidade o direito de reclamar, por escrito, dessa rejeição, no 

prazo de 10 dias a contar da notificação.  

http://www.boaspraticasemsaude.com/
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b. As candidaturas que passam à segunda fase de avaliação são submetidas a uma vi-

sita in loco, para validação da implementação do projeto no terreno. Esta avaliação é 

efetuada por um júri composto por três elementos da Comissão Científica, distintos 

dos que participaram na primeira fase. 

c. A composição dos júris impedirá o surgimento de quaisquer conflitos de interesses. 

4. A classificação das candidaturas objeto da visita in loco resulta do conjunto das duas fa-

ses de avaliação, através de uma média aritmética ponderada - da avaliação científica 

documental, com uma ponderação de 40% e da avaliação científica in loco com uma 

ponderação de 60%; 

5. Os projetos com maior pontuação serão nomeados e convidados pela Comissão Organi-

zadora a apresentação pública, na categoria a “Melhor Projeto” e/ou convidados a apre-

sentar poster científico, na categoria a “Melhor Poster”, no Encontro Boas Práticas em 

Saúde.  

6. A classificação final dos projetos nomeados e apresentados no Encontro, para atribuição 

do Prémio, na categoria de “Melhor Projeto”, resulta da média aritmética simples das se-

guintes classificações: 

a. Classificação final, referida acima, neste ponto (G), no número 3 (avaliações ci-

entíficas documental e in loco); 

b. Classificação da apresentação oral do projeto, no dia do Encontro do PBPS, rea-

lizada por elementos da Comissão Científica ou outros especialistas convidados. 

7. A classificação final dos projetos que convidados a apresentar poster científico, no dia 

do Encontro do PBPS, na categoria a “Melhor Poster”, resulta de uma média aritmética 

ponderada das seguintes classificações: 

a. Classificação final da avaliação do poster científico, realizada por três elementos 

da Comissão Científica, com uma ponderação de 60%; 

b.  Resultados apurados da votação realizada pelos participantes do Encontro 

PBPS, com uma ponderação de 40%.  

8. Em cada uma das etapas de avaliação, acima referidas, é utilizada uma grelha de análi-

se, com critérios de avaliação específicos, à qual os júris terão que se cingir. 
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9. Em caso de empate, o júri atenderá ao caráter inovador e ao impacto do projeto no uni-

verso abrangido.  

10. O número de projetos a apresentar publicamente será definido pela Comissão Organi-

zadora em função dos limites de tempo do Encontro. De acordo com a classificação ob-

tida, serão nomeados os nove melhores projetos, com a possibilidade de alargamento a 

um máximo de doze, caso a qualidade intrínseca dos mesmos o justifique. Na seleção 

dos projetos a apresentar publicamente será garantida, sempre que possível, a repre-

sentatividade regional, cumpridos os requisitos atrás referidos. 

11. Os resultados obtidos em cada uma das fases acima descritas serão comunicados, por 

correio eletrónico, aos responsáveis de cada projeto e aos responsáveis máximos da 

instituição (de acordo com os contactos indicados no formulário de candidatura). 

H. CATEGORIAS A PRÉMIO 

1. MELHOR PROJETO – Aos projetos nomeados à categoria de “Melhor Projeto”, apresen-

tados no Encontro, será atribuído um prémio ao que obtenha a melhor classificação final 

(vide número 6 do ponto G) e uma menção honrosa ao segundo melhor classificado. 

2. MELHOR POSTER – Aos projetos convidados a apresentar poster científico, na catego-

ria de “Melhor Poster”, será atribuído um prémio ao poster com a melhor classificação fi-

nal (vide número 7 do ponto G) e uma menção honrosa ao segundo melhor classificado,  

Os prémios a atribuir ao projeto e poster científico vencedores consistirão num troféu a entregar 

em cerimónia pública no final do Encontro. Poderão ser definidas outras formas de reconheci-

mento público. 

I. ENTREGA E DIVULGAÇÃO DO PRÉMIO 

1. Os prémios serão entregues em cerimónia pública a realizar no final do Encontro.  

2. A APDH reserva-se o direito de divulgar, pelos meios que considere melhor adequados, 

os projetos candidatos ao prémio. 
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J. DEVERES ÉTICOS E DEONTOLÓGICOS 

Qualquer entidade pública, privada ou do setor social, ou qualquer profissional que participe em 

representação de uma qualquer entidade, ou a título individual, no âmbito da organização ou 

participação do PBPS, comprometem-se a assegurar a manutenção permanente do cumprimen-

to dos respetivos deveres éticos e deontológicos, incluindo a confidencialidade da informação de 

saúde que venha a ser obtida ou recebida em resultado da execução do presente regulamento. 

K.  ORGANIZAÇÃO 

 Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Hospitalar (APDH) 

 Direção-Geral da Saúde (DGS) 

 Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS) 

 Administrações Regionais da Saúde (ARS) 

 

L. COMUNICAÇÕES 

Para qualquer informação e/ou comunicação, os candidatos devem utilizar os seguintes contac-

tos: 

Nível Nacional 
 

Coordenação (APDH) - Adelaide Brissos  
 
Email:  pbp@apdh.pt  
Telemóvel: 963 668 745 
Telefone:  217 548 278 
 
Nível Regional 

Consultar os elementos de contacto nas ARS, indicados no sítio oficial do PBPS em 

www.boaspraticasemsaude.com/Site/Contactos.aspx ou no sítio oficial da APDH em 

www.apdh.pt/pbp2016. 

 

mailto:pbp@apdh.pt
http://www.boaspraticasemsaude.com/Site/Contactos.aspx
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